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Resumo: O artigo tem o objetivo de fazer uma leitura reconstrutiva de
um tema fundamental explorado por Jürgen Habermas: a categoria de
“esfera pública”. Esse tema é examinado no contexto da passagem entre
o universo teórico de Strukturwandel der Öffentlichkeit (1962) e Theorie
des kommunikativen Handelns (1981), em relação àquele de Faktizität
und Geltung (1992). Nessa transição, Habermas reformula uma série de
questões introduzidas nas suas investigações sobre o tema da esfera
pública e configura uma perspectiva teórica modificada. O momen-
to-chave desta transição é o “prefácio” à nova edição de Strukturwandel
der Öffentlichkeit, publicada em 1990. Esta retomada pode ser desdo-
brada em dois eixos que se correlacionam: a) A reformulação do conte-
údo da esfera pública (limitações e deficiências), a ampliação da
categoria e o alargamento da infra-estrutura da esfera pública, agora
com novas características e novos papéis; b) O reposicionamento da
esfera pública por um rearranjo interno num contexto teórico mais
amplo da teoria da ação comunicativa e da reformulação da relação sis-
tema-mundo da vida da teoria da sociedade.
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O objetivo do artigo é elucidar qual o estatuto da reformulação da
categoria de esfera pública em Jürgen Habermas, a partir do novo “pre-
fácio” à edição de Strukturwandel der Öffentlichkeit, de 1990 (Haber-
mas 7). O recorte teórico nos permite mostrar que as reformulações
podem ser lidas sob dois momentos analiticamente distintos, mas com-
plementares: o da esfera pública por si mesma e o do lugar que ela
ocupa em um quadro teórico mais amplo da macroteoria habermasiana;
o que também nos permite mostrar melhor os elementos constitutivos
próprios da esfera pública e de seu papel-chave no arcabouço teórico
da ação comunicativa, da teoria da sociedade e da teoria da democracia.
No final, apresentamos uma ampla bibliografia secundária sobre o tema.

1. Esfera pública: pressupostos teóricos

A primeira parte focaliza os pressupostos teóricos da categoria de
esfera pública em Habermas. Segundo as análises do autor, o modelo de
esfera pública apresenta problemas estruturais no âmbito discursivo da
comunicação pública. De um espaço de discussão e de exercício da crí-
tica, a esfera pública torna-se uma esfera dominada pelos meios de
comunicação de massa, infiltrada pelo poder. Esse diagnóstico negativo
de uma esfera pública despolitizada apresenta o problema da efetiva
realização do princípio da esfera pública e as condições institucionais
para o seu exercício, e deixa em aberto a questão sobre uma possível
repolitização da esfera pública, uma possibilidade de identificar possí-
veis estratégias para preservar o princípio normativo da esfera pública,
mas diferente das formas burguesas.

O ponto de partida da discussão sobre a esfera pública em Haber-
mas é a obra Strukturwandel der Öffentlichkeit (Habermas 47). A inten-
ção do autor é derivar um modelo de esfera pública dos
desenvolvimentos históricos da emergência de uma esfera pública bur-
guesa, esclarecida e politizada, principalmente nos séculos XVIII e XIX
europeus (com ênfase na Inglaterra, na França e na Alemanha), e sua
transformação, seu progressivo declínio e o desaparecimento das condi-
ções que alimentavam a esfera pública, no século XX. Habermas estava
interessado nos aspectos normativos (a idéia de um interesse geral, de
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leis ou regras universais e racionais), bem como na crítica ao modelo
liberal de esfera pública, que não soube ser capaz de manter as promes-
sas da racionalização do poder e da neutralização da dominação. A
esfera pública, dominada pelos meios de comunicação de massa e infil-
trada pelo poder, torna-se um cenário de manipulação da busca por
legitimidade. Para explicitar o potencial ambivalente da esfera pública,
capaz de carregar tanto um potencial crítico como um potencial manipu-
lativo, Habermas introduz a distinção entre funções “críticas” e “manipu-
lativas” da esfera pública, para distinguir entre os genuínos processos de
comunicação pública e aqueles que têm sido subvertidos pelo poder
(Habermas 53, p. 299-300; 347-348).

Este diagnóstico de uma esfera pública encolhida, atrofiada, despoli-
tizada, apresenta o problema da efetiva realização do princípio da esfera
pública, cuja base institucional está “corrompida”; sintetiza as grandes
linhas da decadência da esfera pública burguesa; mostra como o debate
racional crítico da esfera pública é removido do quadro institucional que
sustentava a esfera pública. Esta, espoliada da sua concepção original,
desenha o quadro de uma vida política degradada, em que o conteúdo
político do modelo liberal de opinião pública foi subvertido numa mani-
pulação generalizada; em que a opinião pública deixou de ser medida
como padrão de legitimidade para se dissolver num agregado de opi-
niões individuais pesquisadas, representativas apenas no sentido estatís-
tico. Se, no século XVIII, a opinião pública era, ao menos na teoria, dada
na forma de debate racional crítico, no século XX revelou-se como uma
força manipuladora da própria prática política. A esfera pública torna-se
um cenário para interesses privados desenvolverem legitimidade, atra-
vés de um processo que aponta apenas para um equilíbrio entre as for-
ças de integração social; criação de legitimidade que procura encobrir a
distinção entre genuínos processos de comunicação pública e aqueles
que são subvertidos pelo poder. Como conseqüência, a esfera pública
apresenta o central problema da legitimidade que é forjada no seu bojo.
A esfera pública que se “produz” não consegue ser um núcleo norma-
tivo efetivo de medida da legitimidade (ou “publicidade crítica”). Apesar
das potencialidades para a racionalização do poder, a legitimidade que
se desenvolve na esfera pública não consegue ser uma base normativa
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efetiva para uma teoria da democracia. E aqui surgem pelo menos dois
problemas teórico-metodológicos para Habermas. Primeiro, a “chave de
leitura” do modelo crítico não consegue ser um padrão confiável de
medida de legitimidade. Segundo, Habermas não tem no horizonte nada
que poderia substituir o fundamento sobre o qual intencionou a possibi-
lidade de revitalização da esfera pública. Ou seja, Habermas não tem
outra “base” (a cultura política liberal não serviu como base confiável)
sobre a qual poderia apoiar ou projetar alguma possível repolitização da
esfera pública. Por isso, essa questão - a tentativa de Habermas em recu-
perar um potencial normativo ou encontrar um modo de fundamentá-lo
– fica, aqui, em aberto. A perspectiva analítica da esfera pública (a intro-
dução da distinção entre as funções críticas e manipulativas da esfera
pública) permanece então como “provisória” (ver: Lubenow 80). A
questão que permanece em aberto aqui é identificar estratégias necessá-
rias para as sociedades capitalistas avançadas preservarem, sob as pre-
sentes condições, o princípio da esfera pública (publicidade crítica),
embora não com as formas burguesas.2

Por conseguinte, a temática sobre a esfera pública e a análise das
possibilidades de legitimidade democrática tem continuidade em alguns
pequenos escritos políticos, mas já apontando para uma mudança fun-
damental no arcabouço teórico habermasiano: não mais a esfera pública
no contexto da mediação entre sociedade civil e Estado, mas no quadro
teórico da teoria da ação comunicativa e do conceito dual de sociedade.
Isso fica claro na obra Technik und Wissenchaft als ‘Ideologie’ (Haber-
mas 47): a abordagem do tema da esfera pública sob o foco da integra-
ção do progresso técnico em áreas do mundo da vida, bem como a
redução das tarefas prático-políticas a uma solução de racionalidade téc-
nica (discussão da tese da “tecnocracia”), da “cientificização da política”
(Habermas 48, p. 11). O texto já é uma outra tentativa de explicar
melhor a constelação que foi alterada a partir de uma reformulação
dessa nova constelação, na qual Habermas já começa a elaborar um
novo marco teórico, introduzindo a distinção central entre dois tipos de
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2 Este também é o ponto de partida de propostas alternativas à de Habermas, como por
exemplo, a configuração de um modelo de “esfera pública proletária” (ver: Negt & Kluge 90).
No entanto, Habermas permaneceu cético em relação às possibilidades de uma luta de classes
organizada politicamente sob o capitalismo organizado estatalmente.

ação (instrumental e comunicativa) (Habermas 47, p. 62). No entanto,
apesar de introduzir certas modificações, Habermas não encontra uma
resposta satisfatória para explicar a questão sobre a esfera pública e sua
relação empírica com a política e a ciência nas sociedades capitalistas
avançadas. Essa questão continuará “aberta” enquanto não puder ser
elaborada uma teoria (da crise) do capitalismo avançado (Habermas 48,
p. 14).

Em Legitimationsprobleme im Spätkapitalismus (Habermas 49), o
tema da esfera pública, anteriormente analisado do ponto de vista histó-
rico, passa a ser visto agora sob os aspectos normativos e socioteóricos,
o que permite uma análise das tendências a crises sob as condições alte-
radas nas sociedades do capitalismo avançado e do problema da crise
de acumulação e as políticas compensatórias da intervenção do Estado.
A crescente necessidade de conseguir lealdade e legitimação viria a se
transformar na maior ameaça ao mundo da vida. Se, desde o início,
Habermas está interessado nas condições de comunicação sob as quais
pode dar-se uma formação discursiva da opinião e da vontade política, e
nas condições para o seu exercício sob condições institucionais (Haber-
mas 53, p. 16), encontra, por outro lado, dificuldades em recuperar o
potencial normativo da esfera pública, ou um modo de fundamentá-lo
nas instituições do capitalismo avançado. Com problemas para prognos-
ticar as possibilidades de revitalização de tal zona de conflitos que ten-
dam para a revitalização de uma esfera pública despolitizada, Habermas
apresenta apenas tendências gerais para as crises intrínsecas à estrutura
do capitalismo avançado. A essa altura da argumentação habermasiana,
as intenções gerais sobre as possibilidades de reabilitação da esfera
pública tornam-se problemáticas. Habermas não consegue vislumbrar
uma estrutura teórico-metodológica que sirva de sustento para uma teo-
ria normativa da legitimidade democrática (Habermas 53, p. 33). Não
encontra um modo de fundamentar sua esperança para a realização
mais efetiva disso na sua explicação das instituições efetivamente exis-
tentes. E, por isso, move-se para um quadro teórico diferente: a teoria da
ação comunicativa e a concepção dual de sociedade como sistema e
mundo da vida. A partir disso, Habermas não se restringe mais a procu-
rar um potencial normativo para a esfera pública no conjunto de
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instituições situadas no tecido social, e sim, numa rede de comunicação
e articulação de fluxos comunicativos, em que a formação da opinião e
da vontade vem a público (ver: Lubenow 81).

2. Esfera pública, ação comunicativa e a concepção dual de
sociedade

A segunda parte analisa a categoria de esfera pública à medida que é
incorporada no quadro mais amplo da ação comunicativa e da concep-
ção dual de sociedade, para as formulações específicas de uma esfera
pública comunicativa e que tem um papel mediador importante na com-
preensão dual de sociedade como sistema e mundo da vida (ver: Lube-
now 82). O modelo de uma esfera pública despolitizada tornou-se
questionável por não fornecer um critério normativo plausível sob o
qual poderia emergir uma formação discursiva da opinião e da vontade
política e se desenvolver legitimidade democrática. Por isso, a elabora-
ção de uma estrutura teórica diferente na Theorie, na qual Habermas
descreve uma esfera pública caracterizada por dois princípios opostos
de geração de legitimidade que acabam colidindo sobretudo na esfera
pública. Esta transição para o universo teórico e epistemológico da ação
comunicativa se expressa por inteiro na Theorie des kommunikativen
Handelns (Habermas 50).

Habermas retoma o tema da esfera pública no segundo volume
enquanto discute a distinção entre sistema e mundo da vida. Esta reto-
mada se dá, entretanto, num outro quadro analítico, na concepção dual
de sociedade como sistema e mundo da vida, e na relação entre os dois
níveis. Agora, o conceito de sociedade remete a dois domínios diferen-
ciados estruturalmente em sistema e mundo da vida. No entanto, a rela-
ção sistema/mundo da vida não é uma transposição tal e qual da relação
Estado/sociedade civil. O mundo da vida envolve processos comunicati-
vos de transmissão cultural, integração social e socialização, cuja repro-
dução requer instituições capazes de renovar e preservar as tradições,
solidariedades e identidades. Essa dimensão institucional corresponde
ao conceito de sociedade civil e, nesse sentido, distingue-se da dimen-
são lingüístico-simbólica do mundo da vida (Cohen & Arato 25, p. 495).
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Numa primeira passagem, Habermas re-estabelece o vínculo com
Strukturwandel..., ligando as categorias de sociedade civil e mundo da
vida:

A racionalização do mundo da vida possibilita por um lado a
diferenciação de subsistemas independentes e ao mesmo
tempo abre o horizonte utópico de uma sociedade civil bur-
guesa, na qual os âmbitos formalmente organizados de
Bourgeois (economia e aparato estatal) constituem os fun-
damentos para um mundo da vida pós-tradicional de
Homme (esfera privada) e Citoyen (esfera pública) (Haber-
mas 50, p. 485).

Esse vínculo vem resolver a ambigüidade terminológica numa dire-
ção pós-marxista. Ao aplicar a dualidade sistema-mundo da vida ao pro-
blema da sociedade civil, o resultado é uma estrutura diferente da
concepção marxista de mediação entre sociedade civil e Estado. Essa
nova formulação habermasiana distingue a sociedade civil da economia
privada – formulação que já teria sido antecipada em Strukturwandel
der Öffentlichkeit (Cohen & Arato 25, p. 493).

Numa segunda passagem, pelo vínculo relacional entre sistema e
mundo da vida. A esfera pública tem agora as funções de proteger e
garantir a autonomia do mundo da vida frente aos imperativos sistêmi-
cos, bem como a função simbólica de integração social: a solidariedade
nascida da cooperação. Cabe à esfera pública ser o espaço social da prá-
tica comunicativa que confere vitalidade ao mundo da vida, da reprodu-
ção simbólica do mundo da vida – visto que o sistema não consegue
desempenhar este papel; surge como uma “zona de conflitos”, na qual
conflitam princípios opostos de integração social. Esta passagem sinte-
tiza o estatuto teórico da esfera pública na Theorie:

Entre capitalismo e democracia se estabelece uma indissolú-
vel relação de tensões, pois competem pela primazia dos
princípios opostos de integração social [...] Estes dois impe-
rativos colidem sobretudo na esfera da opinião públi-
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co-política, na que há de se acreditar a autonomia do
mundo da vida frente ao sistema de ação administrativo. A
“opinião pública” que se articula nessa esfera significa da
perspectiva do mundo da vida algo distinto que da perspec-
tiva sistêmica do aparato estatal (Habermas 50, p. 507-508).

No entanto, a Theorie... não consegue dar uma resposta convincente
para a questão de como as estruturas do mundo da vida (solidariedade,
cultura e identidade) podem esboçar um movimento contrário não ape-
nas de “resistência”, mas também de “efetivação” de uma prática social
discursiva nos contextos sistêmico-institucionais (apesar dos novos
movimentos sociais), de como o processo político poderia ser subme-
tido ao controle democrático institucionalizado. A esfera pública não
está ligada diretamente aos complexos institucionais e, por isso, pode
apenas “sitiá-los”. Nesse sentido, Habermas novamente precisa repensar
sua estrutura teórica. Para tanto, dois passos subseqüentes são aqui
importantes para a solução da questão envolvendo a esfera pública, e
que permanecem em aberto: o prefácio à terceira edição da Theorie, no
qual Habermas reconhece a necessidade de “revigoramento” do institu-
cional por parte do mundo da vida (Habermas 50); mas, e principal-
mente, a reformulação da esfera pública no “prefácio” à nova edição de
Strukturwandel (Habermas 53).

3. Reformulações da esfera pública: estrutura teórica modificada

A terceira parte pergunta pelas principais reformulações da categoria
de esfera pública no “prefácio” a Strukturwandel..., e que apontam para
uma estrutura teórica modificada. Essa “reformulação” significa um
momento importante de autocrítica em Habermas. Aqui, temos duas
vias de leitura da reformulação da esfera pública: a reformulação do
conteúdo da esfera pública e uma reformulação do lugar que ela ocupa
na relação sistema-mundo da vida (da concepção dual de sociedade).
Esses dois momentos analíticos ficam claros e estão interligados no texto
do “prefácio”. Ambos são importantes, mas nenhum tem primazia; ape-
sar de relativamente independentes um do outro, o dois andam

110 Lubenow, J. A. Cadernos de Ética e Filosofia Política 10, 1/2007, p.103-123.

paralelamente. Mas, apesar de ir assumindo diferentes feições, a função
de mediação e a dimensão ambivalente da esfera pública permanecem
– o potencial emancipatório de gerar comunicativamente a legitimidade
do poder, e o potencial manipulativo de gerar lealdade pelo poder. Esse
é o movimento teórico central.

Como dissemos, o “prefácio” é um importante exame autocrítico: o
reconhecimento das limitações e das deficiências da categoria formu-
lada anteriormente, seja por razões próprias, de entendimentos diferen-
tes sobre a possibilidade de legitimidade democrática e de modos
diferentes de enquadramento teórico, seja por observações críticas
externas, como a reconceituação da categoria esfera pública pela teoria
social contemporânea.3

Os problemas teóricos são diferentes agora do que eles
eram no final dos anos 50 e no começo dos anos 60 quando
este estudo surgiu [...] A cena contemporânea tem mudado,
isto é, o contexto extra-científico que forma o horizonte da
experiência da qual a pesquisa social deriva sua perspec-
tiva. Minha própria teoria, finalmente, tem também mudado,
embora menos em seus fundamentos do que em seu grau
de complexidade (Habermas 53, p. 12).

Sobre a base dos meios teóricos avaliáveis para mim na oca-
sião, eu não poderia resolver este problema. Ulteriores
avanços eram necessários para produzir uma estrutura teó-
rica na qual posso agora reformular as questões e ao menos

prover o esboço de uma resposta (Habermas 53, p. 33, grifo meu).

O “prefácio” apresenta uma nova estratégia teórica, a de delegar à
esfera pública um papel mais importante; posição relevante que está
vinculada também à redescoberta da sociedade civil. E a questão que
surge é: qual a chance de a sociedade civil canalizar influências na
esfera pública e promover mudanças no sistema político e adminis-
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trativo? Aqui abrem-se duas possibilidades de investigação. A primeira:
um programa de pesquisa empírica, pois Habermas afirma no prefácio
que estas questões não podem ser respondidas sem considerável pes-
quisa empírica (cf Habermas 53, p. 47)4. A segunda: a teorização da
esfera pública politicamente influente de modo mais detalhado numa
teoria da democracia, na obra Faktizität und Geltung (1992) (cf. Haber-
mas 56, pp. 135-64).5 No entanto, apesar da tentativa de dar uma nova
articulação à relação entre teoria e práxis (e aqui entra o conceito de so-
ciedade civil), o “prefácio” ainda continua preso àquela noção de “sitia-
mento” da teoria da ação comunicativa (cf. Habermas 53, p. 44).

4. Esfera pública e democracia deliberativa

A quarta parte pergunta pela nova função da categoria de esfera
pública no novo modo de compreender a circulação do poder político,
ancorado num amplo conceito procedimental de democracia. Aqui, a
esfera pública assume um caráter mais ativo junto aos complexos institu-
cionalizados do sistema político.

Em Faktizität und Geltung (Habermas 55) a categoria de esfera
pública é tematizada vinculada às novas discussões sobre a sociedade
civil, assumindo um papel mais ofensivo dentro de uma nova compre-
ensão da circulação do poder político, ancorado num amplo conceito
procedimental e deliberativo de democracia. Nesse caminho, Habermas
abandona a metáfora do “sitiamento” (Belagerung), e a substitui, ado-
tando o modelo das “eclusas” (Schleussen), com ênfase na institucionali-
zação (Habermas 55, p. 430). Esse projeto de institucionalização se
orienta pelo paradigma procedimental de democracia.

Na linguagem política habermasiana, a esfera pública é a categoria
normativa chave do proceso deliberativo; é uma estrutura de comunica-
ção que elabora temas, questões e problemas politicamente relevantes
que emergem da esfera privada e das esferas informais da sociedade
civil e os encaminha para o tratamento formal no centro político; é um
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4 Para material empírico sobre esfera pública: Bächtiger & Steiner 3; Habermas 64 e 65;
Nobre & Coelho 93.

5 Importa aqui esta segunda perspectiva da teorização da esfera pública.

centro potencial de comunicação pública, que revela um raciocínio de
natureza pública, de formação da opinião e da vontade política, enrai-
zada no mundo da vida através da sociedade civil. A esfera pública tem a
ver com o “espaço social” do qual pode emergir uma formação discur-
siva da opinião e da vontade política . No seu bojo colidem os conflitos
em torno do controle dos fluxos comunicativos que percorrem o limiar
entre o mundo da vida e a sociedade civil, e o sistema político e adminis-
trativo. A esfera pública constitui uma “caixa de ressonância”, dotada de
um sistema de sensores sensíveis ao âmbito de toda sociedade, e tem a
função de filtrar e sintetizar temas, argumentos e contribuições, e trans-
portá-los para o nível dos processos institucionalizados de resolução e
decisão, de introduzir no sistema político os conflitos existentes na so-
ciedade civil, a fim de exercer influência e direcionar os processos de
regulação e circulação do poder do sistema político, através de uma
abertura estrutural, sensível e porosa, ancorada no mundo da vida
(Habermas 55, cap. 7-8).

Além disso, a esfera pública tem como característica elementar ser
um espaço irrestrito de comunicação e deliberação pública, cuja exten-
são e cujos limites internos e externos não podem ser anteriormente
estabelecidos, limitados ou restringidos (cf. Habermas 53, p. 435-436 e
452). Em princípio, os elementos constitutivos da esfera pública haber-
masiana não podem ser antecipados: estão abertos para todo âmbito so-
cial. Não existem temas ou contribuições a priori englobados ou
excluídos. A esfera pública é sempre indeterminada quanto aos conteú-
dos da agenda política e aos indivíduos e grupos que nela podem figu-
rar. É por isso que Habermas não pode descrever, precisamente, quais
as linhas internas e externas, quais as fronteiras da esfera pública,
embora necessite, por outro lado, de uma certa auto-limitação. Esse é o
duplo caráter constitutivo da esfera pública, pelo qual ela acaba osci-
lando entre a exigência de livre participação e circulação de temas e
contribuições e uma certa auto-limitação (sobre essa dual politics, ver:
Cohen & Arato 26, p. 460; Demirovic 35, p. 689). Para tanto, Habermas
propõe a adoção da idéia procedimental de deliberação pública, pela
qual os “contornos” da esfera pública se forjam durante os processos de
identificação, filtragem e interpretação acerca de temas e contribuições
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que emergem das esferas públicas autônomas e são conduzidos para os
foros formais e institucionalizados do sistema político e administrativo. É
nesse caráter procedimental de justificação da legitimidade que se rea-
liza a normatividade da esfera pública. É da inter-relação entre as esferas
públicas informais e a esfera pública formal que deriva a expectativa
normativa da esfera pública: de abrir os processos institucionalizados às
instâncias informais de formação da opinião e da vontade política.

A expectativa normativa [...] se funda no jogo que se estabe-
lece entre a formação política da vontade, constituída insti-
tucionalmente, e os fluxos comunicativos espontâneos de
uma esfera pública não organizada e não programada para
tomar decisões, os quais não são absorvidos pelo poder.
Neste contexto, a esfera pública funciona como uma catego-
ria normativa (Habermas 55, p. 625).

5. Considerações finais

Os argumentos a favor da concepção de esfera pública e de política
deliberativa têm sido alvo de muitas críticas: sobre as implicações práti-
cas, possibilidades de efetividade e influência na institucionalização de
reivindicações que emergem das mais diversas organizações da esfera
pública, informal e formal. Não podemos acompanhar aqui em toda a
sua amplitude a bibliografia crítica. Nos limitaremos a alguns comentá-
rios envolvendo a esfera pública deliberativa, referentes a questões que
se tornaram problemáticas para a literatura e que poderiam ser melhor
investigadas (ver: Lubenow 85 e 86).

Com a proposta de uma esfera pública deliberativa, ancorada num
sistema de eclusas, vemos uma opção explícita de Habermas: o caminho
que culmina no tratamento formal de temas novos e politicamente rele-
vantes que emergem na periferia e migram para o centro (Habermas 55,
p. 432). Entretanto, apesar da contrapartida ofensiva, os impulsos oriun-
dos da sociedade civil, que passam pela esfera pública, garantem uma
margem de ação muito limitada para as formas não institucionalizadas
de expressão política. Para Neidhardt (Neidhardt 91, p. 32), apesar de já
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estar estruturalmente mediada, a mobilização dos atores sociais na
esfera pública ainda é relativa e fracamente integrada; os movimentos
sociais ainda são fracos nesse sentido. O próprio Habermas compartilha
com Cohen e Arato uma certa dose de ceticismo em relação às possibili-
dades oferecidas pelas esferas públicas tradicionais dominadas pelo
poder e pelos meios de comunicação de massa; de que os sinais emiti-
dos e os impulsos que fornecem são geralmente pouco ativos e influen-
tes para despertar e reorientar os processos de decisão do sistema
político. O próprio modo de operar desses meios na elaboração de
estratégias e mecanismos de comunicação acaba afetando a esfera
pública, diminuindo o nível discursivo da circulação pública da comuni-
cação. Essa “submissão” é a maior preocupação compartilhada por
Habermas também com a Sociologia da comunicação (Habermas 55, p.
455-58; ver também: Brunkhorst 12, p. 605-626; Brunkhorst 13, p.
675-690).

Mas, o fato de a esfera pública estar em estado latente não implica
que ela não possa começar a reavivar o seu potencial intrínseco e a pro-
vocar alterações nos fluxos de comunicação pública. Pelo contrário,
apesar das desvantagens estruturais diante da complexidade funcional,
os atores da sociedade civil podem, em certas circunstâncias, chegar a
assumir um papel mais ativo e tentar inverter a direção dos fluxos comu-
nicativos. Por estarem localizados na periferia, os atores têm a vantagem
de serem mais sensíveis aos novos problemas que emergem da socieda-
de civil, de captá-los e identificá-los antes que os centros da política
(Habermas 55, p. 461) – esse seria o potencial latente da esfera pública.
Entretanto, dado seu estado de latência, a esfera pública continua orga-
nizada mesmo em momentos em que não há demanda, movimento so-
cial? Parece-nos que a esfera pública, e a sociedade civil, só têm
relevância num momento de crise, quando existe uma demanda como,
por exemplo, tornar o Estado e o sistema político mais reflexivos; que,
quando a existência institucional está garantida, dissipa-se; quando a so-
ciedade civil é reconhecida, ela passa a perder importância. Os recursos
da sociedade civil e da esfera pública são tirados dos momentos de crise,
de renovação política. Há momentos em que a sociedade civil ganha
mais relevância porque é chamada à cena. Mas, depois que se
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estabelece uma normalidade, ou quando se consolida uma normali-
dade, não há mais a necessidade de evocar com freqüência a esfera
pública. Nesse sentido, como entender a normalidade da esfera pública?
Ela continua existindo estruturalmente? Talvez o importante aqui seja
analisar qual o conflito, como se estrutura, qual a posição dos atores, se
é mais ativa ou defensiva, se é institucional ou não.

Por fim, apesar da definição e da diferenciação interna de papéis da
esfera pública; apesar da tentativa mais realista de analisar os processos
concretos de formação da opinião e da vontade nos contextos das inte-
rações entre sistema e mundo da vida, alguns autores chamam a atenção
para o fato de que o engate entre a versão “fraca” e “forte” da esfera
pública não estaria inteligível. Embora se saiba qual a orientação dos flu-
xos de comunicação (ênfase na institucionalização), os “mecanismos de
transformação” não estariam muito claros. Haveria uma distância ou um
desprendimento dos processos informais do mundo da vida e da socie-
dade civil das instâncias formais de tomada de decisão, o que acarretaria
um “déficit estrutural” da esfera pública deliberativa, o que faz com que
as reivindicações e as ações alternativas, ou seja, uma crítica prática,
permaneçam restritas e limitadas.6

The category of the public sphere in Jürgen Habermas: toward a
reconstruction of the self-critique

Abstract: This Article has the objective to do a reconstructive rea-
ding of a fundamental theme explored by Jürgen Habermas: the cate-
gory of “public sphere”. It is examined in context of the passage
between the theoretical universe of Strukturwandel der Öffentlichkeit
(1962) and Theorie des kommunikativen Handelns (1981) in relation to
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6 Ainda que não exaustiva, a bibliografia crítica sobre a recepção do conceito de esfera
pública pela literatura européia, latino-americana e brasileira com que trabalhei foi: Avritzer 1;
Avritzer & Costa 2; Baynes; Bohman 5, 6, 7 e 8; Brunkhorst 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e
21; Chambers 24; Costa 27, 28, 29 e 30; Crossely 32; Dagnino 33; Dews 36 e 37; Eder 39; Farias
40; Fraser 42; Giesen 45; Hahn 66; Held 67; Heming 68; Nobre & Coelho 92 e 93; Kraus 76;
Lavalle 78 e 79; Miniuci 88; Nanz 89; Ottman 94; Outhwaite 95; Peters 96 e 97; Restorf 99;
Rosenfeld & Arato 100; Scheyli 102; Souza 104; Wingert & Günther 106.

that one of Faktizität und Geltung (1992). In this transition, Habermas
reformulates a series of questions introduced in its inquiries on the
theme of public sphere, and formulates a modified theoretical perspec-
tive. The key moment of this transition is the “preface” to the new edi-
tion of Strukturwandel der Öffentlichkeit, published in 1990. This
approach can be unfolded in two axles that if correlate: a) A reformula-
tion of the category (its limitations and deficiencies), the extension of
the contents and enlargement of the infrastructure of the public sphere,
including new characteristics and new functions; b) The new position of
the public sphere through an internal rearrangement in the extended
theoretical context of the communicative action and in the reformulation
of the relation system-lifeworld of the theory of society.

Key-words: public sphere – political philosophy – communicative
action – deliberative democracy.
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